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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 57/2025 
DISPENSA SEM DISPUTA N° 04/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 57/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, E A 
EMPRESA A C ENGENHARIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na Avenida Marcos Silva, n° 150, Centro, São João 
do Paraíso - MA, CEP: 65.973-000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato 
representada pelo Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador do CPF n° 641.201.633-34, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa A C 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.530.679/0001-42, com sede na Avenida Santos 
Dumont, n° 1428, Sala A, Planalto I, Estreito — MA, CEP: 65.975-000, neste ato representada pelo 
Sr. ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA, brasileiro, portador do CPF n° 096.642.637-10, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis, e no Processo Administrativo n° 44/2025: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
57/2025, celebrado em 3 de abril de 2025, que versa sobre a contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados de engenharia consultiva para apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras de engenharia no Município de São João do 
Paraíso - MA, com fundamento no art. 107 da Lei n° 14.133/2021 e na Cláusula Décima Terceira 
do contrato originário; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
2.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 57/2025 por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 04/04/2026, encerrando-se em 03/04/2027. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNPJ:01.597.629/0001-23 
04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
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3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
4.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
5.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e/ou no Diário Oficial do Município, conforme o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
6.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

6.2 E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso/MA, 1 de abril de 2026. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria n°001/2025 
CONTRATANTE 

/ 
ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 

Representante Legal 
A C ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 34.530.679/0001-42 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° CPF N° 
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data do pedido. 

7.2. REVISÃO 
7.2.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro quando, por motivo superveniente, 
restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis. 
7.2.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.2.3. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo 
Órgão Gerenciador. 
7.2.4. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela 
DETENTORA, o ÓRGÃO GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão 
do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório 
apresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e 
diligências que se mostrem necessárias para avaliação do pedido, 
mantendo a economia obtida no procedimento licitatorio. 
7.2.5. Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, e sem manifestação conclusiva deste, poderá a 
DETENTORA comunicar formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
recusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de 
serviços. 
7.2.6. Durante este prazo de 30 dias, a DETENTORA fica obrigado a 
manter as condições pactuadas quando da assinatura da ata. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS USUÁRIOS: 
8.1. Nos termos do Decreto Municipal n° 027/2025, desde que 
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatorio, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
8 . 1 . 1 . 
Amanifestaçãodoorgãogerenciadordequetrataosubitemanteriorficacondi 
cionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades quenão 
participaramdo registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidadeparaaadministração 
dautilização da ata deregistrode preços; 
8 . 1 . 2 . 
OquantitativodecorrentedasadesõesaAtadeRegistrodePreçosnãoexceder 
á,na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para 
o órgão gerenciador eorgãos participantes. 
8.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com 
autorização do 
orgãogerenciador.Apósaautorizaçãodoorgãogerenciador,o"carona"dever 
áefetivaraaquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias) 
observado o prazo de vigênciada ata. 
8.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderâoexceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta 
por cento) dos quantitativos dos 
itensdoinstrumentoconvocatórioeregistradosnaataderegistrodepreçospa 
raoorgãogerenciador eórgãosparticipantes. 
8.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos 

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros 
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus 
anexos. 
8.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de 
Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata 
o subitem 12.2., do processo específico para compra, resultar preço 
igual ou superior ao registrado. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. A DETENTORA terá seu Registro cancelado quando: 

a. Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, 

na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d. Sofrer sanções previstas nos incisos III (impedimento de licitar 
e contratar) ou IV (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar) do caput do Art. 156 da Lei n°14.133/2021. 

9.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
incisos 1 (multa), II (impedimento de licitar e contratar) e IV (declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei n. 
14.133(2021, será formalizado por despacho fundamentado. 
9.3. O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a. Por razão de interesse público; ou 
b. A pedido do fornecedor. 

9.4. Conforme determinação do art. 86, § 3° da Lei n. 14.133/2021, é 
vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, na condição de não participantes, 
aderirem à esta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO 
10.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo 
Administrativo Ng 001.11.02/2026-CPL, Pregão Eletrônico n2
005/2026. 

São Francisco do Maranhão-MA, 10 de abril de 2026. 
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de outro lado, a empresa A C ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.530.679/0001-42, com sede na Avenida Santos Dumont, n2 1428, 
Sala A, Planalto I, Estreito - MA, CEP: 65.975-000, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA, brasileiro, portador do 
CPF n2 096.642.637-10, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, com fundamento na Lei Federal ri2 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, e no Processo Administrativo n2 44/2025: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 57/2025, celebrado em 3 de abril de 2025, que 
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de engenharia consultiva para apoio ao gerenciamento, 
supervisão e fiscalização das obras de engenharia no Município de São João do Paraíso - MA, com fundamento no art. 107 da Lei n2 14.133/2021 e 
na Cláusula Décima Terceira do contrato originário; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
2.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n2 57/2025 por mais 12 (doze) meses, a contar de 04/04/2026, encerrando-se em 
03/04/2027. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNPJ :01.597.629/0001-23 
04.122.0008.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do 
réditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
4.1 As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
5.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou no Diário Oficial do Município, conforme o 
disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
6.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

6.2 E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso/MA, 1 de abril de 2026. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria n2 001/2025 
CONTRATANTE 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA 
Representante Legal 
A C ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n2 34.530.679/0001-42 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N2

CPF N2
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